
 

 

 

 

CONTRATO Nº 182/2022   ID-TCE/PR Nº 2084/2022 

 

AQUISIÇÃO DE “MATERIAL HOSPITALAR” PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA ABAIXO: 

 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF: 75.475.442/0001-93 Inscrição Estadual: 

ISENTO 

SIGLA: PMM 

Endereço: Avenida Guaíra, 153 CEP 87840-000 

Cidade: MIRADOR UF: PR 

Telefone: 44 3434-8000 FAX: 44 3434-8000 

Endereço Eletrônico: compras@mirador.pr.gov.br  

Nome do Responsável: Fabiano Marcos da Silva Travain 

Cargo: Prefeito RG: 9.449.465 6 /SSP-PR CPF: 052.989.279.04   

 

CONTRATADA 

MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ/MF: 34.064.557/0001-08 Inscrição Estadual:  

Endereço: RUA 456 N.º 365,  JARDIM PRAIA MAR 

Cidade: ITAPEMA UF: SC CEP: 88.220-000 

Representante: RODRIGO FERNANDES MARTINS 

 RG: 2958888 SSP  CPF: 03206099951 

 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante do processo licitatório: Pregão Eletrônico n° 040/2022, o mesmo regendo-

se pela Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas 

condições do Pregão referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

AQUISIÇÃO DE “MATERIAL HOSPITALAR” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

mailto:compras@mirador.pr.gov.br


 

 

 

AGULHA 40 X 12 - PRODUTO DESCARTÁVEL, 
CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, 
CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE 
PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 
ETILENO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CÂNULA SILICONADA BISEL, CANHÃO 
COLORIDO QUE FACILITA A IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO 
COM ABERTURA EM PÉTALA. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

DESCARPA
CK 

CAIXA 50,0000 R$ 7,7500 R$ 387,50 

ATADURA 20 CM - PRODUTO 100% PURO 
ALGODÃO: MACIO E EXTRA – ABSORVENTE 
TAMANHO: 20CM X 1,8M 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. NÃO 
ESTÉRIL. FORMATO ROLO. PACOTE COM 12 
UNIDADES. 

ANAPOLIS PACOTE 300,0000 R$ 8,5900 R$ 2.577,00 

ATADURA GESSADA RÁPIDA 10 CM –  
PRODUTO EM  SUBSTRATO DE GAZE 
ESPECIAL, 100% ALGODÃO, IMPREGNADA COM 
GESSO COLOIDAL;  CONTA COM 10 CM X 3 M 
DE EXTENSÃO. FORMATO ROLO. PACOTE COM 
20 UNIDADES. 

ANAPOLIS PACOTE 10,0000 R$ 37,6100 R$ 376,10 

ATADURA GESSADA RÁPIDA 15 CM - PRODUTO 
SUBSTRATO DE GAZE ESPECIAL, 100% 
ALGODÃO, IMPREGNADA COM GESSO 
COLOIDAL;  CONTA COM 15 CM X 3 M DE 
EXTENSÃO, FORMATO  ROLO. PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

ANAPOLIS PACOTE 10,0000 R$ 59,9400 R$ 599,40 

BISTURI  DESCARTÁVEL ACOMPANHADO DE 
LAMINA    Nº 11 -   PRODUTO  QUE CONTA COM 
UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL DA MAIS 
ALTA QUALIDADE E QUE POSSIBILITA 
PRECISÃO NAS INCISÕES EM CIRURGIAS. 
COMPOSTO POR CABO EM PLÁSTICO AO QUAL 
ESTÁ CONECTADA A LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, POSSUI TAMPA PROTETORA DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE SOBRE A 
LÂMINA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO. 

DESCARPA
CK 

un 300,0000 R$ 2,8100 R$ 843,00 



 

 

 

BISTURI  DESCARTÁVEL ACOMPANHADO DE 
LAMINA  NOS  Nº 15 - PRODUTO  QUE CONTA 
COM UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL DA 
MAIS ALTA QUALIDADE E QUE POSSIBILITA 
PRECISÃO NAS INCISÕES EM CIRURGIAS. 
COMPOSTO POR CABO EM PLÁSTICO AO QUAL 
ESTÁ CONECTADA A LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, POSSUI TAMPA PROTETORA DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE SOBRE A 
LÂMINA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO. 

UNIQMED un 300,0000 R$ 1,3000 R$ 390,00 

BISTURI  DESCARTÁVEL ACOMPANHADO DE 
LAMINA  NOS  Nº 22 -   PRODUTO  QUE CONTA 
COM UMA LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL DA 
MAIS ALTA QUALIDADE E QUE POSSIBILITA 
PRECISÃO NAS INCISÕES EM CIRURGIAS. 
COMPOSTO POR CABO EM PLÁSTICO AO QUAL 
ESTÁ CONECTADA A LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, POSSUI TAMPA PROTETORA DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE SOBRE A 
LÂMINA. EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
ESTÉRIL, ATÓXICO E EPIROGÊNICO. 

UNIQMED un 300,0000 R$ 1,3000 R$ 390,00 

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL FRENESTRADO  
TAMANHO 30 X 40 - EM TECIDO EM BRIM LEVE  
100% EM ALGODÃO, COM FRENESTRADO EM 
CIRCULAR,  PODE SER UTILIZADO EM 
AUTOCLAVE, ACABAMENTO DE BAINHA 
SIMPLES NA COR AZUL. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

POLARFIX un 25,0000 R$ 3,9600 R$ 99,00 

CAMPO CIRÚRGICO ESTÉRIL FRENESTRADO  
TAMANHO 50 X 60 - EM TECIDO EM BRIM LEVE  
100% EM ALGODÃO, COM FRENESTRADO EM 
CIRCULAR,  PODE SER UTILIZADO EM 
AUTOCLAVE, ACABAMENTO DE BAINHA 
SIMPLES NA COR AZUL. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

POLARFIX un 25,0000 R$ 6,0400 R$ 151,00 

CATETER DE O2 TIPO ÓCULOS - PRODUTO  
CONFECCIONADO EM PVC CRISTAL, USO 
ADULTO, ATÓXICO, EPIROGÊNICOS, FLEXÍVEL, 
ESTÉRIL. 

DESCARPA
CK 

CAIXA 50,0000 R$ 0,8000 R$ 40,00 



 

 

 

LUVA CIRÚRGICA DE LÁTEX TAMANHO P -   
PRODUTO ALTA FLEXIBILIDADE, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL ATÓXICO HIPOALERGÊNICA, 
AMBIDESTRA, LÁTEX DE ALTA QUALIDADE COM 
BAINHA NO PUNHO, SUPERFÍCIE LISA, NÃO 
ESTÉRIL, GARANTE MENOS DESCARTES E 
ECONOMIA, ALTA RESISTÊNCIA DURANTE O 
USO CAIXAS COM 100 LUVAS, COR: BORRACHA 
NATURAL. 

INOVEN CAIXA 200,0000 R$ 14,8400 R$ 2.968,00 

LUVA CIRÚRGICA DE LÁTEX TAMANHO XG -   
PRODUTO ALTA FLEXIBILIDADE, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL ATÓXICO HIPOALERGÊNICA, 
AMBIDESTRA, LÁTEX DE ALTA QUALIDADE COM 
BAINHA NO PUNHO, SUPERFÍCIE LISA, NÃO 
ESTÉRIL, GARANTE MENOS DESCARTES E 
ECONOMIA, ALTA RESISTÊNCIA DURANTE O 
USO CAIXAS COM 100 LUVAS, COR: BORRACHA 
NATURAL. 

INOVEN CAIXA 10,0000 R$ 19,9900 R$ 199,90 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 100 M X 12 CM - 
PRODUTO COM EMBALAGENS TUBULARES 
PRÓPRIAS PARA PROCESSOS DE 
ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
(GRAMATURA MÍNIMA 60 G/M2) EM 
CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA 
NORMA ABNT NBR 14990-2 - FILME PLÁSTICO 
COMPOSTO DE DUAS CAMADAS 
POLIETILENO/POLIPROPILENO (GRAMATURA 
MÍNIMA 54 G/M2) UNIDAS COM ADESIVO 
ATÓXICO - PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, 
IMPERMEÁVEL À MICRORGANISMOS, 
RESISTENTES AO CALOR, LIVRE DE 
NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS 
TÓXICOS.  ALTA TRANSPARÊNCIA DO FILME NA 
VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL EMBALADO. 
CONTÉM INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO, 
EM ÁREA IMPRESSA COM TINTA ESPECIAL, 
SENSÍVEL AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO 
ESPECÍFICO PARA VAPOR QUE INDICA 
ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COR QUE O 
MATERIAL FOI SUBMETIDO A ESSE PROCESSO.  
SELAGEM MULTILINEAR TRIPLA QUE 
PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO 
MATERIAL ESTERILIZADO, COM LARGURA DE 
SELAGEM MÍNIMA DE 6 MM, CONFORME 
REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-9 
(ANEXO C)- INDICADOR DE SENTIDO DE 
ABERTURA NA EMBALAGEM. 

HOSPFLEX un 50,0000 R$ 49,0200 R$ 2.451,00 

PINÇA KELLY RETA 14 CM - PRODUTO EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO 
CONTRA OXIDAÇÃO. INSTRUMENTAL PADRÃO, 
QUALIDADE E ACABAMENTO IMPECÁVEL. 
HASTES ARREDONDADAS E MUITO MACIAS, 
FACILITANDO NA HORA DO TRAVAMENTO E 
DESTRAVA MENTO DA PINÇA. INSTRUMENTO 
CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE. 

ABC un 15,0000 R$ 14,9000 R$ 223,50 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 05 ML - ITEM 
FABRICADO EM POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 
ATÓXICA E APIROGÊNICA. LUBRIFICADA. 
CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA 
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL 
E DE USO ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA 
APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS  E COLETA DE 
SANGUE. 

SR un 8000,0000 R$ 0,1500 R$ 1.200,00 



 

 

 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML -  ITEM 
FABRICADO EM POLIPROPILENO, ESTÉRIL, 
ATÓXICA E APIROGÊNICA. LUBRIFICADA. 
CILINDRO TRANSPARENTE, TRAVA PARA 
CONTROLE DO DESLIZAMENTO. DESCARTÁVEL 
E DE USO ÚNICO, DESENVOLVIDA PARA 
APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS E COLETA DE 
SANGUE. 

RYMCO un 2000,0000 R$ 0,4500 R$ 900,00 

TALA PARA MOBILIZAR DEDOS - MOBILIZA O 
DEDO DA MÃO TRAZENDO SEGURANÇA. SEU 
MATERIAL PROTEGE O DEDO POR INTEIRO. 
MATERIAL: ALUMÍNIO METÁLICO COM ESPUMA 
E VELCRO AJUSTÁVEL,  ALÇA DE GANCHO E 
LAÇO QUE TORNA MAIS FÁCIL DE COLOCAR EM 
QUALQUER DEDO QUE PRECISA DE 
TRATAMENTO, SE É DIREITA OU ESQUERDA. 
ESTE DESIGN AJUDA VOCÊ A MANTER SEU 
POLEGAR FERIDO EM LINHA RETA. O AÇO 
INOXIDÁVEL DA CATEGORIA MILITAR FORNECE 
DEDOS CONFORTÁVEIS, MAIS SEGUROS. É 
TAMBÉM UM MATERIAL RESPIRÁVEL QUE 
FORNECE A CIRCULAÇÃO DE AR E O TORNA 
INSÍPIDO. TAMANHO MENOR: 5,5 X 3 CM, 
TAMANHO GRANDE: 9 X 3 CM. PACOTE COM 12 
UNIDADES. 

RESGATE un 10,0000 R$ 62,0500 R$ 620,50 

TESOURA CIRÚRGICA RETA FINA 9 CM ABC – 
PRODUTO AUTOCLAVÁVEL, FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO, FABRICADO DE 
ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE, TAMANHO 
09 CM; INSTRUMENTO ARTICULADO 
CORTANTE, PROMOVE MAIOR SEGURANÇA E 
PRATICIDADE NO USO, IDEAL PARA A 
RETIRADA DE PONTOS. 

ABC un 10,0000 R$ 8,8000 R$ 88,00 

SACO PLÁSTICO HOSPITALAR 50 LITROS - 
SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
RESÍDUOS INFECTANTES DA ÁREA DA SAÚDE.  
PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. MATÉRIA PRIMA EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEAD) VIRGEM. DISPONÍVEL 
TAMBÉM EM PEBD E PEBD RECICLADO. CORES 
BRANCO LEITOSO COM OPACIDADE 
NECESSÁRIA A APLICAÇÃO. PACOTE DE 100 
UNIDADES. 

AZPLAST PACOTE 50,0000 R$ 21,8200 R$ 1.091,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Pela aquisição do produto especificado na cláusula anterior o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$ 15.594,90 (Quinze mil quinhentos e noventa e quatro reais e 

noventa centavos).  

Parágrafo Primeiro: Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento do objeto desta licitação será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

material, acompanhada da respectiva nota fiscal. 

 

Parágrafo Primeiro: Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 



 

 

 

 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá ser de acordo com as informações contidas na Nota de 

Empenho, e deverá ser encaminhada diretamente à Secretaria Municipal Solicitante. 

 

Parágrafo Terceiro: Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

 

Parágrafo Quarto: O proponente vencedor no dia de emitir a nota fiscal – (NF) para empenhar, deve 

apresentar junto ao departamento de contabilidade as certidões negativas junto ao FGTS e INSS (não 

vencidas) na data de empenho.  

 

Parágrafo Quinto: O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em 

conta corrente no Banco do Brasil (A empresa deverá possuir conta no Banco do Brasil ou emitir 

boleto para pagamento, caso a conta seja de outro banco as despesas de transferência será 

descontada no pagamento para a empresa.) pagamento será efetuado exclusivamente através de 

depósito em conta bancária de titularidade da contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O material, objeto da presente licitação, deverá ser entregue em até 8(oito) dias uteis, após o 

pedido da secretaria, devendo ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções 

previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93 e alterações.  

4.2 A vigência do contrato será até 31/12/2022, contados a partir da sua assinatura podendo ser 

prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. No interesse do órgão Contratante poderá haver a “alteração” do contrato, especificamente em 

relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 25% do valor inicial atualizado 

do pactuado, conforme previsão do § 1º, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

5.2. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do “objeto contratado”, por convenção entre 

as partes, nos termos do § 2º, II, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA  

6.1 Os recursos financeiros necessários para o pagamento resultante da presente contratação correrão 

por conta dos recursos provenientes da seguinte Dotação Orçamentária:  

RED. DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE SALDO DISPONÍVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Material Hospitalar - 33.90.30.36.00.00 
344 07.002.10.301.0012.2038 33.90.30.36.00.00 0 R$                           40.000,00 

344 07.002.10.301.0012.2038 33.90.30.36.00.00 303 R$                           85.000,00 

358 07.002.10.301.0012.2039 33.90.30.36.00.00 494 R$                           10.000,00 



 

 

 

358 07.002.10.301.0012.2039 33.90.30.36.00.00 1494 R$                          154.665,48 

364 07.002.10.301.0012.2040 33.90.30.36.00.00 0 R$                           10.000,00 

364 07.002.10.301.0012.2040 33.90.30.36.00.00 494 R$                           10.000,00 

382 07.002.10.304.0012.2043 33.90.30.36.00.00 494 R$                             5.000,00 

390 07.002.10.305.0012.2044 33.90.30.36.00.00 494 R$                           10.000,00 

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO R$                  324.665,48 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização e o recebimento dos produtos serão realizados pelo servidor RODOLFO 

RODRIGUES TENORIO DA SILVA. 
7.2 Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 

 

7.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

 

 7.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

 7.3.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

 

 7.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

 7.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado. 

 

7.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data do recebimento do produto, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 

servidor responsável. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste contrato. 

 

8.1.2. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou 

a terceiros, decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as 

reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de 

qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos produtos. 

 



 

 

 

8.1.3. Obedecer rigorosamente aos padrões de qualidade, sendo que o produto deverá estar dentro do 

prazo de validade e em perfeita condição de uso. 

 

8.1.4. A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

8.1.5 Fornecer em um prazo de até 5 (cinco) dias no Município de Mirador. 

 

8.2. São responsabilidades da CONTRATANTE: 

 

8.2.1. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 

 

8.2.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

 

8.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato; 

 

8.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

8.2.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 

contrato. 

 

8.2.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 

que sejam adotadas as medidas pertinentes.  

 

8.2.7 Entregar a ordem de fornecimento ao fornecedor. 

 

8.2.8 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução da contratação 

 

8.2.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

8.2.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 

contrato. 

 

 

 

CLAÚSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A Contratada estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e 

Decreto nº 3.555/00 e Decreto Municipal nº 8.543/2005: 

 

9.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por um prazo não superior a 02 (dois) anos. 



 

 

 

 

9.1.2. Declaração de inidoneidade para licit ar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior.  

 

 9.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

 

 9.1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 

do material não entregue dentro do prazo estabelecido no cronograma de execução, na hipótese de 

atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, 

não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 

previstas em lei e nesta cláusula; 

 

 9.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se 

que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega 

se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, 

inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

9.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para a prestação do serviço, embora 

não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 

Administração, se cabíveis os argumentos apresentados. 

 

9.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a multa, 

caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com 

a legislação específica.  

 

9.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rescindir o contrato nos 

seguintes casos: 

 

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos ou outra grave 

irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato. 

 

c) Atraso injustificado da entrega. 

 

d) Subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste contrato. 



 

 

 

 

e) Associação do contratado com terceiros, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, que afetem a normal execução do Contrato. 

 

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como de seus superiores. 

 

g) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto ora contratado. 

 

h) Decretação de falência, instauração de insolvência civil ou dissolução da Contratada. 

 

i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega 

do material. 

 

j) Sonegação pela Contratada no pagamento dos encargos legais, sociais e tributários devidos. 

 

k) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

l) A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração. 

 

10.2. A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 

 

a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Contratante, devidamente 

deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado. 

 

b) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

 

c) Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1º, artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

10.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado ao Contratado o contraditório e o direito de ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

11.1. É vedada a cessão total ou parcial do objeto contratado, ressalvado a hipótese de expresso 

consentimento da CONTRATANTE, nos termos do art. 72 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município de Mirador, na 

forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.666/93. 



 

 

 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 Prática corrupta oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

 

11.2 Prática fraudulenta a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

 

11.3 Prática colusiva esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

 

11.4 Prática coercitiva causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

13.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Comarca de Paraiso 

do Norte – Estado do Paraná, estado de acordo com a Lei Vigente, excluindo desta de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1. Integram este Contrato, o edital de licitação, seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas no certame supramencionado, independentemente de suas transcrições.  

 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

14.3. E, por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, assinam perante as testemunhas legais. 

Mirador, 28 de Julho de 2022. 

 

 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN                                       RODRIGO FERNANDES MARTINS 

PREFEITURA MUNICPAL DE MIRADOR                   MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 

                                                                                                                  HOSPITALARES EIRELI 

 

 

 

JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS                                                  ANTÔNIO FELIX DOS SANTOS 

CPF: 067.379.499.75                                                                                CPF: 809.287.309.72 

 
 


